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FÀÇO SÂBE& que a Câmara Municipal de Mococa, em Sessio

realinda no dia de de 1996, aProvou Projeto de Lei

Íf t96, de autoria do Vereador Dr. José kirardo Magalhães Ciparrone, e eu

sanciono e promulgo a seguirúe ki:

Ârdgo 2o - Esta tei eÍúrani ern ügor na data de sua publicaçáo,

revogadas as disposições em corúrário.

Pleftirio Venerando Ribeiro da Silva" l7 de Juúo de 1996

DR. JOSÚ EDU S CIPÀRRONE
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Arügo 1" - O CeÍúro Comunitário da Vila Carvalho Passa I
denominar-se'anahlino Del PiÍúot".
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Câtnara MuniciPal de Mococa t1

cotvilssÃo t-ll: (;oNsl't l'trt('Àtl, JLlsl l(''z\ Ii llllDr\('ri{)

ruil,tittÊNclrt : PROJETO DE LEI N9.06O/96

IN'I'IiIIBSSÂDíJ: DR: JOSÉ EDUÀRDO MAGATHÃES CIPARRONE

ItELÂ',1'Olt: ITAIO MÀZIERO JUNIOR

AS§UN'I'O: Dá denominação ao Centro Comunitário da vila
Carvalho

Conro relator da matfia acime epigratada' e detrko dns

atribuições desta Conrissao, apoo estudoe- da.mesma' a proposilura tent plena

procedência quattto ao tti.i" 
"ot"ritu.cional, 

legal e Reginlental'. e estanrlo

meritórianrente enrbasada, ,Lotuo acorhê-ra da formã como está redigirla. exarantlo

paÍeceÍ FAVORÁVEL à sua aprovação'- 
Este é o nosso PaÍecer s'lnJ'

Sala dnc Conrissões, 06 --rle--ag99qo (lc 1996

,-J__
llelator fItalo Maziero Juni

ÀPROVADO O PÀRECER DO RELÀI'OR I)E }'ÂVORÁVNU AO PIIOJEI'O

Sala das Corrrissões. -q1de- rgosto---.rle-r996--'

N§
Di Taliberti

Dra. Marilia Pêrei-ra Lima
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Câmara MunicipaI de Mococa

Prcc 0

coMrssÃo DE sÀÚDE, EDucÀçÃo, cur,TURÀ, r.ÀzER E TURrsMo

RrrgREncra:-

INTERESSN)O:-

RELATOR!-

ÀSSUNIO:-

PROJETO DE LEI NA.060/96

DR. JosÉ EDUARDo MÀGÀIIIÃES crpÀRRoNE

MARCIA ROTTA

Dá denominação ao Centro Comunitário da Vil-a Carvalho

Como Relator da matérla suPra mencionada' e dentro

dasatrlbulçõesconferidasaestaCom.tssão,apósestrrdosdetalhadosda
propositrrra e têndo em vlsta seu objetLvo' Bomos pelo serr pleno acolhi

merrto,oquenos}evaaexararParecerFÀvoRÁvEI..ãsuaaprovaçã<reres
peltando seu texto origlnal.

Esse é o nosso Parecer 9.m.j.

Sala das Comissôes, 2t'nr !o e 1.996

e la tor
Marcia. Rotta

ÀPNOVÀI)O O PÀRBCER DO REI.ATOR DB FÀVORÁVEL ÀO PR(}'EIIO

SaIa dag Comlaeõea, 07 de osto de1J42 -"v"7 c)

ro Bizarro Patti
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Mo"o"., 3O de outubro de 1996.

DR. TAI'EU
Prerld

DE
CEtc

Pil:.:. 580 !q

OÍ, ro. 7721 96-Cltl.

Senhor Prefelto,

Cr-pn"-oo" passaÍ âs rriios de Vossa
Ercelêncla, paÍa as devldas provldênclas cópia do expediente aprovado
por e;ta Caaa, eE §easáo reallzada no dla 28 do cotrente mês.

Autôgrafo ao. 85/96- ProJeto de Lei no. Cl6C.l96

Autógrafo lr'.86/96- ProJeto de Lel no. LO4lg6

N" oportunldade, apresentamos à Vossa
Exeelêncla os protestos de elevada estlma e consideraçâo.

DC

Bxro.8r.
Dr. Aatoalo Itlaufcl
DD. Prcfelto Muaicipal
tococa
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i-is. n.ç

Atencloeamente
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Projeto de Lei n 060/96

dá denominação ao Centro

Comunitário da Vila Carvalho

de Natalino Del Pintor.

f'AÇO SABER, que a Câmara Municipal de Mococa, ern Sessão
realizadano dia 2E de ouhrbro de 1996, aprovou projeto de ]reirf 060/96, de autoria do
vereador Dr. José Fduardo Magalhães ciparrone, e eu sanciono e promulgo a seguinte
ki:

ArL 1o - O Cenho Comunitário da Vila Crvalho pÍssa a
denominar-se' Natalino Dd pintorr.

Art.2o - Esta Lei entrará em ügor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

CAMARA MIINICIPAL DE MOCOCA, 29 DE OUTUBRO DE 1996.
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€stado de ôao Paulo

AUTOGRÁFON"85 DE 1996


